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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 	
A 

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO  

NOME 	 ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA 
REGISTRO 	 MA-009283/0-6 
CATEGORIA 	 TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF 	  ***665403** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 02/05/2023 as 16:29:00. 
Válido até: 31/07/2023. 
Código de Controle: 479942. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 
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çr 
Data da consulta: 0407;2023 1119:10 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ  16793.035/0001-65 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abtange todos os es tabele cImentos da empresa 

Nome Empresarial:  A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional  Optante pelo Simples Nacional desde 03!0712012 
Situação no SIMEI:  NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais informações 
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Ministério do Meio Ambiente 	 - 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
" 	 CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR 	 St 

Registro n.°  Data da consulta: CR emitido em: CR válido até: 
ftS 

17/08/3 ° ' 8290665 17/05/2023 17/05/2023 
Dados básicos: 	 \As 	tura 
CNPJ: 	16.793.035/0001-65 	 N..  CPL 

Razão Social: 	A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO 
Nome fantasia: 	A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO 
Data de abertura: 	03/07/2012 

Endereço: 
logradouro: 	R SUSSEGO; 

N,°: 	152 	 Complemento: 	QUADRAI6 CONJ SORRI 
Bairro: 	GUANABARA 	 Município: 	COLINAS 

CEP: 	65690-000 	 UF: 	 MA 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP 

S digo Descrição 
22-8 Outras obras de infraestrutura - Lei n°6.938/1981: art. 10 

22-1 Rodovias, ferrovias, hidrovias, metropolitanos - Lei n°6.938/1981: art. 10 

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações 

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por 

meio do CTF/APP. 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, 

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de 

suas atividades 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos. 

Chave de autenticação 	 S5LRMKL19K2UUUHV 

IBAMA - CTF/APP 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATU 

9 

Dispensa de Licenciamento Ambiental N° 1093826/2023 

CPL 

VALIDADE ATÉ 

05/05/2025 

PROCESSO SEMA N° 23050013535/2023 E-PROCESSOS N° 80847/2023 

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, com base na Portana/SEMA n° 123 de 06 
de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental á: 

ME OU RAZÃO SOCIAL: A. Pereira Nascimento Filho 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: Coleta de resíduos não-perigosos 

CPF OU CNPJ: 

16.793.035/0001-65 

INSCRIÇÃO ESTADUAL.- STADUAL: 

12.391774-3 12.391774-3 

  

ENDEREÇO: 

Rua Rua Sussego 152, Quadra16 Conj Sorriso Da Manh, Guanabara 

CEP: 

65690-000 

MUNICÍPIO: 

Colinas - MA 

*VIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS NÃO 
PERIGOSOS, NO ESTADO DO MARANHÃO (DESDE QUE COMPROVADA A DESTINAÇÃO FINAL 
AMBIENTALMENTE ADEQUADA DOS RESÍDUOS). 

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (com coordenadas): SEDE ADMINISTRATIVA: RUA SOSSEGO, N° 152, 
QUADRA16, CONJ. SORRISO DA MANHÃ, BAIRRO: GUANABARA, MUNICÍPIO: COLINAS, SOB AS 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 60 1' 33.00'S 440 14'57.00"W. 

Obs.; Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES 
Documento assinado DIGITALMENTE. A sua autenticidade poderá ser verificada no Site da Secretaria (SIGLA), por meio do código 
2305001353512023. 

São Luis - MA 	05/05/2023 

1111111111111111111111111111111 III III 
1093826/2023 

OBS.: - AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS; 
- Concedido pela SEMA no uso de suas atribuições legais contendas no art. 69 da Constituição do Maranhão, e, considerando o 
disposto no § 20, art. do 20, o parágrafo único do art. 80, e 121 da Resolução do CONAMA n°237, de 19 de dezembro de 1997, e 
considerando ainda a Portaria n° 123/2015, que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambiental no Estado do 
Maranhão 
- A dispensa do Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de cumprir a legislação ambiental e normal em vigor; 

Pedro Carvalho Chagas 
Secretário 

Matrícula: 850095-4 

Arthur Barros Fonseca Ribeir 
Secretário Adjunto 

CPF: 030.443.973-83 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Fls.n° 

Processo r° 
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SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAFS-34A  

Exigências e Condicionantes 
Processo n°2305001353512023 

1 - A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos: 
- Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis à obra ou 

empreendimento/atividade e Normas Brasileiras de Referência - NBRs que regulamentam a matéria, em especial as 
que abordam a armazenagem/destinação dos resíduos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos; 
II - Não interferir em Área de Preservação Permanente - APP (conforme os Art. 3°, incisos II, VII, IX e X; Art. 4°, 7° e 8° 
da Lei N°12.651/ 2012- Novo Código Florestal e Resolução CONAMA n°303/2002). 
III - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no 
órgão ambiental competente, quando for o caso. 
IV - A destinação final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruídos e 
radiações não ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente. 

S
v - O transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa 
(matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados 
mediante licença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOE) de acordo com a legislação ambiental 
vigente. 
VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imóvel rural. 
VII - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor. 

2- A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de 
certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal. 

3- Fica o Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado 
ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade. 

4- Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins ilícitos ou não 
autorizados, e o infrator poderá ser responsabilizado civil, administrativa e criminalmente, nos termos da lei; 

5- Fica o requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática de crime e poderá resultar na 
aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei N° 2.848/40) e da Lei de 
Crimes Ambientais (Lei N° 9.605/98). 
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